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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), para criminalizar a 
conduta de difamação contra os mortos nas 
situações em que o ofensor tenha, entre suas 
motivações, o preconceito contra a pessoa ou 
grupo de pessoas; e a Lei nº 7.716, de 5 de janeiro 
de 1989, que define os crimes resultantes de 
preconceito de raça ou de cor, para implementar 
os mandados de criminalização de condutas 
discriminatórias definidos nos incisos XLI e XLII 
do art. 5º da Constituição da Federal e para  
criminalizar a prática, indução ou incitação ao 
ódio, à intolerância e à violência contra pessoa ou 
grupo de pessoas, em razão de sua raça, cor, etnia, 
religião, nacionalidade, procedência, classe ou 
origem social, situação migratória ou de refugiado, 
sexo, identidade ou expressão de gênero ou 
orientação sexual. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 139 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal) passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Difamação 

Art. 139 .................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 1º - É punível a difamação contra os mortos nas situações em 
que o ofensor tenha, entre suas motivações, o preconceito contra a 
pessoa ou grupo de pessoas, em razão de sua raça, cor, etnia, religião, 
nacionalidade, procedência, classe ou origem social, situação 
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migratória ou de refugiado, sexo, identidade ou expressão de gênero 
ou orientação sexual. 

Exceção da verdade 
§ 2º - A exceção da verdade somente se admite se o ofendido 

é funcionário público e a ofensa é relativa ao exercício de suas 
funções.” (NR) 

 

Art. 2º A ementa da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa 
a vigorar com a seguinte redação: 

“Define os crimes resultantes de preconceito de raça, cor, 
etnia, religião, nacionalidade, procedência, classe ou origem social, 
situação migratória ou de refugiado, sexo, identidade ou expressão 
de gênero ou orientação sexual.” (NR) 

 

Art. 3º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a vigorar 
com as seguintes alterações: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes 
resultantes de discriminação ou preconceito contra a pessoa ou grupo 
de pessoas, em razão de sua raça, cor, etnia, religião, nacionalidade, 
procedência, classe ou origem social, situação migratória ou de 
refugiado, sexo, identidade ou expressão de gênero ou orientação 
sexual.” (NR) 

“Art. 3º ................................................................................... 
Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de 

discriminação de raça, cor, etnia, religião, nacionalidade, 
procedência, classe ou origem social, situação migratória ou de 
refugiado, sexo, identidade ou expressão de gênero ou orientação 
sexual, obstar a promoção funcional.” (NR) 

“Art. 4º .................................................................................... 
§ 1º Incorre na mesma pena quem, por motivo de 

discriminação ou práticas resultantes de preconceito de raça, cor, 
etnia, religião, descendência, nacionalidade, procedência, classe ou 
origem social, situação migratória ou de refugiado, sexo, identidade 
ou expressão de gênero ou orientação sexual: 
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........................................................................................ 

§ 3º Ficará sujeito às penas de multa e de prestação de serviços 
à comunidade, incluindo atividades de promoção da igualdade do 
grupo social prejudicado, quem, em anúncios ou qualquer outra 
forma de recrutamento de trabalhadores, fizer exigências 
relacionadas à religião, nacionalidade, procedência, classe ou 
origem social, situação migratória ou de refugiado, sexo, identidade 
ou expressão de gênero ou orientação sexual para emprego cujas 
atividades não justifiquem essas exigências.” (NR) 

 

“Art. 20. Praticar, induzir ou incitar o ódio, a intolerância, a 
violência, a discriminação ou o preconceito contra a pessoa ou grupo 
de pessoas, em razão de sua raça, cor, etnia, religião, nacionalidade, 
procedência, classe ou origem social, situação migratória ou de 
refugiado, sexo, identidade ou expressão de gênero ou orientação 
sexual: 

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa. 

................................................................................................... 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por 
intermédio dos meios de comunicação social, por publicação de 
qualquer natureza ou por intermédio da internet: 

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. 

........................................................................................” (NR) 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto possui três finalidades: a) aprimorar a redação do 
art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, de maneira a tornar mais 
efetiva a punição ao discurso de ódio; b) colmatar as lacunas legislativas 
apontadas pelo Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADO nº 26, em 
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que se fixou como tese que as condutas homofóbicas e transfóbicas ajustam-
se aos preceitos primários de incriminação definidos na Lei nº 7.716, de 5 de 
janeiro de 1989, até que sobrevenha lei emanada do Congresso Nacional 
destinada a implementar os mandados de criminalização definidos nos 
incisos XLI e XLII do art. 5º da Constituição da República; e c) alterar o 
Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para 
criminalizar a conduta difamação contra os mortos nas situações em que o 
ofensor tenha, entre suas motivações, o preconceito contra a pessoa ou grupo 
de pessoas. 

Quanto ao primeiro objetivo do projeto, cumpre salientar a 
gravidade do cenário atual: recente matéria jornalística informa que os 
grupos neonazistas cresceram 270% no Brasil em 3 anos. Há, hoje, mais de 
530 núcleos extremistas no país, reunindo até 10 mil pessoas1. Tais dados 
associam-se, indubitavelmente, ao incremento dos discursos de ódio contra 
minorias, especialmente por meio da internet, em razão de sua raça, cor, 
etnia, religião, nacionalidade, procedência, classe ou origem social, situação 
migratória ou de refugiado, sexo, identidade ou expressão de gênero ou 
orientação sexual. 

Diante desse quadro, estudiosos temem que o discurso desborde 
para a violência física de forma desenfreada. Em vista disso, para conter a 
disseminação do ódio e evitar a prática de violência, propomos 
aprimoramento da redação do art. 20 da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 
de maneira que seu intérprete e aplicador disponha de instrumento mais 
eficaz para a punição da conduta de incitar o ódio, a intolerância e a violência 
contra essas minorias.  

Estabelecemos, ainda, punição mais severa ao agente que 
comete o delito por meio das redes sociais, tendo em vista o potencial alcance 
da divulgação do discurso.  

 
1 Conforme disponível em: https://g1.globo.com/fantastico/noticia/2022/01/16/grupos-neonazistas-
crescem-270percent-no-brasil-em-3-anos-estudiosos-temem-que-presenca-online-transborde-para-
ataques-violentos.ghtml  
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O segundo objetivo deste projeto consiste em preencher a 
lacuna legislativa apontada por nossa Suprema Corte no julgamento da ADO 
nº 26 (cujo relator foi o ilustre Ministro Celso de Mello). Na ocasião, o STF 
apontou a irrazoável omissão do Congresso Nacional em implementar os 
mandamentos constitucionais de criminalização instituídos pelos incisos 
XLI e XLII do art. 5º do texto constitucional, tendo o relator apontado que  
“as condutas homofóbicas e transfóbicas, reais ou supostas, que envolvem 
aversão odiosa à orientação sexual ou à identidade de gênero de alguém, por 
traduzirem expressões de racismo, compreendido este em sua dimensão 
social, ajustam-se, por identidade de razão e mediante adequação típica, aos 
preceitos primários de incriminação definidos na Lei nº 7.716, de 1989”. 
Nessa linha, ainda que o STF tenha fixado essa importante tese, entendemos 
que tornar explícita a proteção à população LGBTQIA+, incorporando-a ao 
texto da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, constituirá inegável avanço, 
ajudando a promover a dignidade humana e o respeito aos grupos 
vulneráveis de nossa sociedade. 

Por fim, nosso terceiro objetivo é alterar o Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), para criminalizar a conduta de 
difamação contra os mortos nas situações em que o ofensor tenha, entre suas 
motivações, o preconceito contra a pessoa ou grupo de pessoas. 

A razão dessa alteração é coibir condutas como a do atual 
presidente da Fundação Palmares, que, de forma desumana, desrespeitou a 
memória2 de Moïse Kabagambe, refugiado congolês que faleceu vítima de 
uma sequência cruel de agressões após ter cobrado dois dias de pagamento 
atrasado, num triste episódio motivado por racismo estrutural e xenofobia. 

Portanto, é cada vez mais nítido que o Brasil precisa, 
urgentemente, superar o legado do Governo Bolsonaro e retomar a trilha do 
desenvolvimento, do respeito humano e da fraternidade. 

Pedimos, então, que os ilustres Parlamentares votem pela 
aprovação do projeto. 

 
2 Conforme disponível em: https://www.brasil247.com/regionais/sudeste/familia-de-moise-kabagambe-
anuncia-processo-contra-sergio-camargo-por-culpar-congoles-pelo-proprio-assassinato  
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Sala das Sessões, 

Senador ROGÉRIO CARVALHO
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